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IPI. RESSARCIMENTO. IMPEDIMENTO. O pedido de
ressarcimento em espécie de crédito de IN somente é obstado
pela ocorrência de processo judicial ou administrativo de
determinação e exigência de 1PI, quando a matéria, a ser
decidida naquelas instâncias, possa influenciar a integridade do
direito ressarcitário.
TAXA SELIC. Devido a sua natureza exclusiva de taxa de
juros, é imprestável como instrumento de correção monetária,
não justificando a sua adoção, por analogia, em processos de
ressarcimento de créditos incentivados, por implicar na
concessão de um "plus", sem expressa previsão legal.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
COINBRA FRUTESP S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Eduardo da Rocha Schmidt, Gustavo Kelly Aguiar e
Raimar da Silva Aguiar que davam provimento integral ao recurso. O Conselheiro Raimar da
Silva Aguiar apresentou declaração de voto. O Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda
declarou-se impedido de votar.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2002

4"Are
enri ue Pinheiro Torres

Presidente

Ant ; n<pm	 ••"---e o • Beiro
• A tor

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Adolfo Montelo e Valmar Fonseca
de Menezes (Suplente).
Ausente, justificadamente, a Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda.

Eaal/ovrs
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RELATÓRIO

Trata, o presente processo, de pleito encaminhado à Agência da Receita
Federal em Estância - SE, protocolizado em 25.09.97, de ressarcimento de crédito de 1PI
decorrente de insumos utilizados na fabricação de produtos exportados, de que tratam o Decreto-
Lei n°491/69, art. 5° e a Lei n° 8.402/92, artigo 1°, inciso II.

A Delegacia da Receita Federal em Aracaju — SE, mediante o Despacho de fl.
33, tendo em vista a Informação Fiscal de fls. 28/32, não acolheu o pleito acima, ao fundamento
de que na Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais de fl. 29 consta, dentre outros
processos, o de n° 13854.000 1 1 1/97-8 7, que diz respeito a exigência de crédito do IPI, cuja
decisão poderá alterar o valor do ressarcimento pleiteado, enquadrando o caso na vedação
prevista no § 6° do art. 8° da Instrução Normativa SRF n° 21/97, na sua redação atual.

Intimada dessa decisão, a Contribuinte ingressou, tempestivamente, com a
Petição de fls. 38/53, manifestando sua inconformidade com o indeferimento de seu pleito,
alegando, em suma, que o Processo n° 1 3 854.0001 1 1/97-87 não envolve matéria que afete o
mérito do pedido de ressarcimento indeferido, porquanto naquele feito se discute a exigência de
IPI incidente sobre insumos, por descumprirnento de condição que amparava a saída dos mesmos
com suspensão.

A Autoridade Singular manteve o indeferimento do pedido de ressarcimento
em tela, mediante a Decisão de fls. 64167, assim ementada:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 21/07/1997 a 31/07/1997

Ementa: RESSARCIMENTO DE IPI

É vedado ao contribuinte ingressar com pedido de ressarcimento de IPI
quando há a concomitância de processo administrativo ou judicial de
determinação de exigência de crédito de IPI cuja decisão definitiva a ser
proferida pelo Segundo Conselho de Contribuintes ou pelo Poder Judiciário
possa alterar o valor do ressarcimento solicitado.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Inconformada, a Contribuinte apresenta o Recurso de fls. 72/93, no qual, e
síntese e substantivamente, aduz que:
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- o direito da Recorrente, de ser ressarcida do IPI que incidiu sobre insumos
empregados na fabricação de produtos exportados para o exterior, só seria
prejudicado pela existência do Processo n° 1 3854.0001 1 1/97-87 se os fatos
que tivessem dado origem a ambos os processos fossem idênticos, ou
estivessem intrinsecamente relacionados, sendo esse o sentido do disposto
no § 6° do art. 8° da Instrução Normativa SRF n° 21/97;

- um processo em sede do qual se pleiteia um direito apenas pode considerar-
se "prejudicado" pela existência de outro processo se a matéria que aí
estiver sendo decidida tiver o condão de influenciar a integridade do direito
que se pretende ver reconhecido no bojo do primeiro processo;

- comprovados os fatos legalmente previstos, o deferimento do pedido de
ressarcimento torna-se obrigatório (dever) por parte da autoridade
administrativa, sob pena de negar vigência às normas do art. 50 do Decreto-
Lei n° 491/69, ratificado pelo inciso lido artigo 1° da Lei n° 8.402/92; e

- na pior das hipóteses, admitir-se-ia é que, diante da existência daquele
processo, as autoridades fazendárias sobrestassem o desencaixe financeiro
do valor do ressarcimento, até decisão final a ser proferida nos autos
mencionados, jamais, contudo, negar à Recorrente o direito ao
ressarcimento ora pleiteado.

Requer, afinal, o provimento do recurso para que se determine o ressarcimento
do valor pleiteado, acrescido dos juros calculados com base na taxa referencial do SELIC, nos
termos do art. 39 da Lei n°9.250/95, a serem computados a partir da data do protocolo do pleito.

Tendo em vista a informação de fls. 98/100, por despacho do Presidente da
Terceira Câmara deste Conselho, o processo foi encaminhado a esta Câmara, ao fundamento de
tratar de matéria conexa com a versada no Recurso n° 110.771 (Processo n°
13 854.000111/97-87), distribuído ao Conselheiro Relator Dalton César Cordeiro de Miranda.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ANTÔNIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, a despeito de ter sido confirmada a certeza e liquidez do
direito ao ressarcimento aqui pleiteado, ele foi negado ao fimdamento da existência de processo
administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito de IPI (Processo n°
13854.000111/97-87), em que a decisão definitiva a ser proferida por este Conselho poderia
alterar o valor do ressarcimento pleiteado, o que enquadraria o caso na vedação prevista no § 6°
do art. 8° da Instrução Normativa SRF n°21/97, na sua redação atual, verbis:

"Art. 8° O ressarcimento dos créditos relacionados no art. 3 0 será efetuado,
inicialmente, mediante compensação com débitos do IPI relativos a operações
no mercado interno.

6.)
sç 6° Não será admitido pedido de ressarcimento em espécie, de pessoa jurídica
com processo judicial ou com procedimento administrativo fiscal de
determinação e exigência de crédito de IP I, em que a decisão definitiva a ser
proferida pelo Poder Judiciário ou pelo Segundo Conselho de Contribuintes
possa alterar o valor do ressarcimento solicitado. 

Em primeiro lugar, impende registrar, conforme enfatizado pela Recorrente e
não contraditado pelo Fisco, bem como pela verificação da natureza dos procedimentos versados
naquele e neste processo, que a matéria ali litigada (exigência de IPI incidente sobre insumos por
descumprimento de condição que amparava a saída dos mesmos com suspensão) em nada afeta
a aqui examinada (direito ao ressarcimento do IPI que incidiu sobre insumos empregados na
fabricação de produtos exportados para o exterior).

Desse modo, o deslinde do presente litígio reside na interpretação do alcance
do indigitado § 6° do art. 8° da Instrução Normativa SRF n° 21/97, ou seja, se recebimento de
pedido de ressarcimento em espécie de crédito de IPI somente é obstado quando da ocorrência de
processo judicial ou administrativo de determinação e exigência de IPI, cuja matéria a ser
decidida naquelas instâncias possa influenciar a integridade do direito ressarcitório, como
entende a Recorrente.

Ou, conforme preconiza o Fisco, pelo simples fato de que, na hipótese de
julgada definitivamente a procedência de crédito tributário versada no processo de IPI, a sua
cobrança, anteriormente suspensa, implica na redução do valor a ser ressarcido, por força da
mandatória compensação de oficio que deve preceder ao ressarcimento em espécie na
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constatação de qualquer débito (IN SRF n° 21/97, art. 8 0, § 401.,) caracterizando, assim, a
possibilidade de alteração do valor do ressarcimento solicitado, que é a condição impeditiva para
o recebimento de pedido de ressarcimento estabelecida no § 6° do art. r da Instrução Normativa
SRF n° 21/97.

Embora a ambigüidade da redação do dispositivo em questão admita à primeira
vista a interpretação assumida pelo Fisco, entendo que não é a que melhor atende ao direito em
causa, como indica a análise integrada da própria Instrução Normativa SRF n° 21/97.

Do conteúdo dos parágrafos 3° e 4° do art. 8°, extrai-se que de modo geral o
ressarcimento em espécie está condicionado à prévia quitação, mediante compensação em
procedimento de oficio, de qualquer débito, inclusive objeto de parcelamento, constatado nos
estabelecimentos da empresa relativamente aos tributos e contribuições administrados pela SRF.

Por outro lado, é certo que a compensação em procedimento de oficio só pode
operar para aqueles débitos que não estejam com a sua exigibilidade suspensa ou que, no curso
da cobrança executiva, tenha sido efetivada a penhora de bens em sua garantia, como se
depreende do disposto nos artigos 151 e 206 c/c o art. 205 do CTN.

Dai, fica evidente que a vedação para a admissão de pedido de ressarcimento
em espécie, estabelecida no § 6° do art. 8° da Instrução Normativa SRF n° 21/97, é restrita à
hipótese em que a matéria litigada nas instâncias judicial e administrativa possa alterar o valor do
ressarcimento pleiteado.

Caso contrário, qual o sentido de impedir o ingresso de pedido de
ressarcimento em espécie só para débitos do II'!, com a exigibilidade suspensa, considerando
que, também, para todos os demais débitos de tributos e contribuições nessa mesma situação,
uma vez definitivamente julgada a procedência dos respectivos créditos tributários, possibilitaria,
na acepção do Fisco, o mesmo efeito de "alterar o valor do ressarcimento solicitado"?

Assim, fica extreme de dúvida que o tratamento especial, conferido no
parágrafo 6° à circunstância da existência de processo judicial ou com procedimento
administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito de II'!, justifica-se por ser o único,
desde que a matéria nele discutida correlacione com a do pedido de ressarcimento, que pode
afetar diretamente o valor pleiteado, introduzindo, assim, um elemento de incerteza quanto ao
direito creditório postulado, o que caracteriza aquele tratamento como uma medida assecuratória yfl
da liquidez e certeza dos aludidos créditos.

I § 4° Constatada a existência de qualquer débito, inclusive objeto de parcelamento, o valor a ressarcir será utilizado para quitá-
lo, mediante compensação em procedimento de oficio, ficando o ressarcimento em espécie restrito ao saldo resultante.

5



r CC-MF•
Ministério da Fazenda

Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes

Processo n2 : 13571.000065/97-65
Recurso n2 : 116.312
Acórdão n2 : 202-13.702

Esse é o mesmo propósito da postergação do despacho decisório prevista no §
5° do art. 8° da Instrução Normativa SRF n°21/972.

De se notar, ainda, que a redação do próprio termo de compromisso inserto no
formulário relativo a Pedido de Ressarcimento, aprovado pela IN SRF n° 21/97, campo 04 do
último quadro, deixa claro que a alteração do pedido está vinculada à matéria litigada nas esferas
judicial ou administrativa:

"Assinale com um 'x' se está ou não litigando judicialmente ou
administrativamente sobre matéria que possa alterar este pedido.
Em caso positivo, relacione os processos no verso.

SIM	 NÃO"

Desse modo concluo que nem mesmo haveria que se falar em conexão
processual deste Processo com o de n° 13854.000111/97-87, já que tratam de matérias díspares e
sem nenhum ponto de tangência. De qualquer sorte é de se assinalar que o aludido processo foi
julgado na Sessão do dia 20/02/2002, mediante o Acórdão n ° 202-13.614, no qual foi dado
provimento, por unanimidade, ao recurso.

Finalmente, a propósito da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor
de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, à guisa de correção monetária, ou
por aplicação analógica do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, como pleiteado pela Recorrente,
assim me manifestei em casos semelhantes ao presente:

"Neste Colegiado é pacyko o entendimento quanto ao direito à
atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período entre o
protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente do valor
de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, conforme muito
bem expresso no Acórdão CSRE/02-0.723 e segundo a metodologia de cálculo
ali referendada, válida até 31.12. 1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a
pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos, a partir de
31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

2 § 5° Na hipótese em que os procedimentos de natureza fiscal, adotados pela pessoa jurídica no passado, ou a documentação
por ela apresentada, possam conduzir à suspeita de fraudes, a autoridade competente para apreciação do pleito determinará
imediata verificação na escrituração contábil e fiscal da empresa, de modo a certificar-se quanto à legitimidade do crédito,
ficando o despacho decisório, acerca deste, sujeito as conclusões da referida verificação.
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Custódia - SEL1C para títulos federais ('Taxa Sehc), consoante o disposto no §
40 do art. 39 da Lei no 9.250, de 26.12.1995 (DOU 27.12. 1995).3

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de 1 o
de janeiro de 1.996, o § 3o do art. 66 da Lei no 8.383/91, que foi utilizado, por
analogia, para estender a correção monetária nele estabelecida para a
compensação ou restituição de pagamentos indevidos ou a maior de tributos e
contribuições ao ressarcimento de créditos incentivados de IPL

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem
como no Parecer AGU n° 01/96 e às decisões judiciais a que se reporta, dizem
respeito exclusivamente à correção monetária como "...simples resgate da
expressão real do incentivo, não constituindo 'plus' a exigir expressa previsão
legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela
União na captação de recursos através de títulos lançados no mercado

financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua desvalio'
como índice de inflação, já que informados por pressupostos econômicos
distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em
virtude da política monetária em curso, o que traduziria, caso adotada, na
concessão de um "plus", o que manifestamente só é possível por expressa
previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido pelo
Plano Real de uma economia desindexada e as distinções existentes entre o
ressarcimento e o instituto da restituição, conforme assinalado pela decisão
recorrida, aqui não pode mais se invocar os princípios da igualdade,

3 ART. 39 . A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n°9.069,

de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou

receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional, apurado em periodos subseqüentes.

§ 1° (VETADO).

§ 2° (VETADO).

§ 3° (VETADO).

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de I% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.
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finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa para também aplicar,
por analogia, a Tara Se lic ao ressarcimento de créditos incentivados de IN.

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento
privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os
contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os créditos
incentivados na escrita fiscal, que seria o procedimento usual, em comparação
com a maioria que assim o faz."

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos que me
levam a manter essa posição, mesmo em face de julgados deste Colegiado em que foi deferido
esse pleito.

Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o entendimento
manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a Taxa SELIC possuiria a natureza mista
de juros e correção monetária, o que se depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco
Central e da aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do RESP
215.881 - PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Neto, no qual é realizada uma extensa
análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente por suscitar o incidente de
inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, aqui adotado analogicamente para
estender a aplicação da taxa SELIC no ressarcimento de créditos incentivados do IPI.

Da definição do que seja a Taxa SELIC só vislumbro taxa de juros, como se
pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN nos 2.868 e 2.900/99, ambas no
art. 2°, § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos financiamentos
diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais."

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SELIC, segundo as
informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no indigitado RESP
215.881 -PR, só vejo reforçada a sua exclusiva natureza de juros, a saber:

"as taxas das operações overrzight, realizadas no mercado aberto
entre diferentes instituições financeiras, que envolvem títulos de emissão do
Tesouro Nacional e do Banco Central, formam a base para o cálculo da taxa
SRL/C. Portanto, a Taxa SELIC é um indicador diário da taxa de juros,
podendo ser definida como a taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados com títulos públicos federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista que, por
força da legislação, os títulos encontram-se registrados no Sistema SELIC
todas as operações são por ele processadas.
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A taxa média diária ajustada das mencionadas operações
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte fórmula:

(..)

Com a finalidade de dar maior representatividade à referida taxa,
são consideradas as taxas de juros de todas as operações overnight
ponderadas pelos respectivos montantes em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a taxa
SELIC reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta
versus demanda por recursos financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC
acumulada para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente com a taxa de
inflação apurada "ex-post", embora a sua fórmula de cálculo não contemple a participacão
expressa de índices de preços". (negritei e subscritei))

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada afeta a
natureza de juros da Taxa SELIC e nem torna-a híbrida pela incorporação da taxa de inflação,
mas simplesmente indica que, em termos estatisticos, tem-se verificado uma relação positiva
entre essas duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo sentido no período
considerado, sem que haja alteração na especificidade de cada uma dessas variáveis.

A taxa SELIC em si não está investida de nenhum propósito, sendo, inclusive,
impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da inflação, já que, como visto, é uma variável
de resultado que reflete a média das taxas de juros praticadas pelo mercado nas operações
overnight com títulos públicos, que é reconhecida pela teoria econômica como um indicador das
condições de liquidez do mercado monetário, constituindo, também, na denominada taxa básica
da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de autoridade
monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arsenal de instrumentos de política monetária com
vistas a assegurar o nível de liquidez adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir
a ocorrência de surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as taxas praticadas no
mercado de financiamentos por um dia (astreados com títulos públicos e, conseqüentemente, a
Taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política monetária a
fixação de meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés", visando o cumprimento da meta para a
Inflação, estabelecida pelo Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999.

,É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a Taxa
SELIC e não essa taxa em si, valendo mais uma vez repisar que a taxa de financiamento, como

' Circulares Bacen ne" 2.868 e 2.900 de 1999.
9
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qualquer outro preço, é determinada no mercado pelas forças de procura e oferta de
financiamento, refletindo a situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na condução
da política monetária e da política de títulos públicos buscará induzir o mercado na direção da
meta para a Taxa SELIC estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de
inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva que a taxa
de juros básica praticada na economia seja suficiente para prevenir a inflação ou mantê-la nos
limites da meta fixada, atuando, assim, a autoridade monetária na esfera das expectativas
inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também realça a distinção entre taxa de
juros e taxa de inflação, já que esta última é voltada para mensuração da inflação pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de se notar
que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de juros dessa natureza, como
instrumento de correção monetária, foi muito percebida pelo STF ao declarar a
inconstitucionalidade da TR como tal, na ADIN 493 - DF, como se verifica no excerto do voto
do ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (I7?) não é índice de correção monetária, pois,
refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo
fixo, não constitui índice que reflita variação do poder aquisitivo da moeda...."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a Fazenda
Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma velada de dar continuidade à
correção monetária dos créditos tributários não integralmente pagos no vencimento, em face do
advento do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização da correção
monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da taxa SELIC como juros de mora, no ambiente
econômico de uma economia desindexada, está em consonância com o imperativo econômico de
inibir os contribuintes a adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma
alternativa de se financiarem junto ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC é
exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso para fins tributários, o que
tornam prejudicadas as ilações extraídas a partir do falso pressuposto de ela estar mesclada com
um componente de correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SELIC sobre indébitos tributários a partir do
pagamento indevido, instituída pelo art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, é indisfarçável a motivação
isonômica dessa medida ao garantir o mesmo tratamento, neste particular, para os créditos da
Fazenda Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior
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de tributos, chegando, inclusive, a preponderar sobre a disposição do parágrafo único do art. 167
do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda Pública restituir o indébito com
vencimento de juros não capitalizáveis a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a
determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio, muito
pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, para estender a incidência da Taxa SELIC aos valores a serem
ressarcidos oriundos de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do decidido no Acórdão
CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no
período entre o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente, do valor de
créditos incentivados do IPI e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, válida até
31.12.1995.

Aqui não se está a tratar de recursos dos contribuintes que foram
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal com o propósito de
estimular setores da economia, cuja concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições
do poder concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido, não permite ao
interprete ir além do que nela estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes do Plano
Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava perda de até 95% devido ao
fenômeno inflacionário, se justificou, forte no principio da finalidade, que se recorresse ao
processo normal de apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a
correção monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de créditos incentivados do IPI, sob
pena de, em certos casos, tornar inócuo o incentivo fiscal, conforme asseverado no aludido
Acórdão n° CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem expressa
previsão legal, ali defendida também se escorou no entendimento do Parecer da Advocacia Geral
da União n° GQ — 96 e na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a correção
monetária não constitui `plus' a exigir expressa previsão legal." (negritei)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso duradouro, logrou-
se reduzir os efeitos da inflação inercial s , passando a economia a apresentar níveis de inflação
significativamente inferiores ao período anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou
alargamento dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela progressiva
atenuação do nível de indexação até então vigente na economia, que se prestava num moto
contínuo a realimentar a inflação.

s Inflação inercial. Econ.
I. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanismos de indexação.

(Dicionário Aurélio — Século XXI)
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Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o principio da
finalidade para tout court justificar a recorrência ao principio de integração analógica para a
correção monetária como forma de simples resgate • _ da expressão real dos créditos
incentivados do IPI, em relação ao período de tramitação do pleito correspondente, que na quase
totalidade são solucionados em prazos inferiores a um ano.

O que não dizer então do emprego da Taxa SELIC com esse propósito que, a
par de não guardar a menor verossimilhança com índices de preços, consoante já exaustivamente
asseverado, apresentou, no período, patamares muito superiores aos correspondentes índices de
inflação, em virtude da política monetária praticada desde a edição do Plano Real, em razão,
inclusive, de contingências exógenas, tais como a necessidade de defender a economia nacional
de choques externos, provocados por crises corno a asiática, a russa e, presentemente, a argentina
e a relacionada com o atentado às torres do Word Trade Center.

Para ilustrar a discrepância entre os valores da Taxa SELIC e os dos principais
índices de preços, a exemplo do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, no período
de 1996 a 200 1 6 , apresento a tabela abaixo:

TAXA SELIC X INPC
1996/2001

ANO\INDICE	 SELIC	 INPC 
TAXA	 UNITÁRIO	 TAXA	 UNITÁRIO SELIC/INP

ANUAL	 ANUAL	 C 
1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,138558	 9,410138 
1998	 28,96	 2,268706	 2,49	 1,166908 11,630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265279 2,258600 
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959	 3,005693 
2001	 19,05	 3,724424	 7,25	 1,428526 2,627586 
FONTE:
BACEN/IBGE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até 31.10.2001) a Taxa
SELIC superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no máximo, 1 1,63 vezes (1998) o INPC,
apresentando uma variação total de 272,44% em contraste com a de 42,85% relativa ao INPC.

Portanto, a adoção da Taxa SELIC como indexador monetário, além de
configurar unta impropriedade técnica, implica numa desmesurada e adicional vantagem
económica aos agraciados (na realidade uni extra "plus"), promovendo enriquecimento sem
causa e expressa previsão legal, condição inarredável para a outorga de recursos públicos a
particulares.

6 até 31.10.2001
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Isto posto, dou provimento parcial ao recurso para deferir o ressarcimento
pleiteado neste processo, sem acréscimo de juros

Sala das Sessões, em 21 de março de 2002

• g • BEIRO
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
RAIMAR DA SILVA AGUIAR

Com todo o respeito que tenho pelo ilustre Conselheiro-Relator, dele discordo
no que toca à aplicação da Taxa SELIC nos pedidos de ressarcimento. E o faço fimdado em
aspectos econômicos e jurídicos.

I . ASPECTOS ECONÔMICOS

O Presidente da República tem conclamando ao setor produtivo, sob forte
apelo, a exportar, aduzindo a conhecida frase: "Exportar ou Morrer". Todos sabem da gravidade,
que caminha nos calcanhares da pátria, relativa aos "déjicits internos e externos". Existe em
nosso país o chamado CUSTO BRASIL e um dos seus componentes são exatamente as
Contribuições para o PIS e a COFINS que incidem eu cascata. A desoneração dessas duas
contribuições dos produtos exportados, relativamente às operações anteriores é uma das
maneiras de dar competitividade aos nossos produtos no exterior. O exportador já pagou esses
valores ao adquirir as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem.
Após um longo trâmite burocrático formaliza o seu pedido e, óbvio, que quanto mais demora a
ser feito o ressarcimento, mais prejuízos ele acumula. No mercado, o exportador paga juros bem
maiores que a Taxa SELIC. Nada mais justo que, também, aquele que atrasa o pagamento, no
caso, a União pague, pelo menos, os juros da Taxa SELIC.

2. ASPECTOS JURÍDICOS: SEL1C PARA DÉBITOS E CRÉDITOS

Entrando na questão da Taxa SELIC propriamente dita cabe lembrar que pela
Lei n.° 9.065/95, art. 13, a Taxa SELIC passou a incidir sobre os débitos das empresas . E mais
tarde, através da Lei n.° 9.250/95, a mesma Taxa passou a incidir sobre a restituição e/ou
compensação de valores que os contribuintes tenham a receber da União . Por oportuno,
transcrever os artigos 13 da Lei n.° 9.065, de 20.06.95, e o 39 da Lei n.° 9.250/95, a seguir:

"Lei n.° 9.065/95

Art. 13 - A partir de I° de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do
parágrafo único do art. 14 da Lei n.° 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a
redação dada pelo art. 6° da Lei n.° 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo
art. 90 da Lei n.° 8.981, de 1995, o art 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo
único, alínea a.2, da Lei n.° 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente.

Lei n.° 9.250/95

14



22 CC-MF
-é,".•V	 Ministério da Fazenda

• Fl.

• Segundo Conselho de Contribuintes
-76

Processo n2 : 13571.000065/97-65
Recurso n2	 : 116.312
Acórdão n2 : 202-13.702

Art. 39 - A compensação de que trata o art. 66 da Lei n.° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n.° 9.069, de 29 de
junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de
importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas
patrimoniais de mesma espécie e destirração constitucional, apurado em
períodos subseqüentes.
§ "1 ° (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4° A paltir de 1 0 de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será
acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior
até o três anterior ao da compensação ou restituição e de I% relativamente ao
mês em que estiver sendo efetuada."

Pelo transcrito constata-se que a partir de 01.04 .95 os valores a receber pela
Fazenda Nacional, quando pagos pelo contribuinte fora do prazo, passaram a ser acrescidos da
Taxa SELIC. E a partir de 01.01.96, a mesma regra passou a valer em favor do contribuinte
quando este tenha direito à restituição e/ou a compensação.

Estabeleceu-se, então, a mesma regra para os dois lados.

Em principio, salvo melhor juizo, não há muito que discutir. No entanto, há
quem entenda que a Lei contemple restituição ou compensação mas, no caso, trata-se de
ressarcimento de IPI previsto pela Lei n° 9.363/96 que seda um subsidio à exportação e não uma
restituição.

3. DESONERAÇÃO DO CUSTO BRASIL

Sobre essa questão cabe registrar de inicio que o Brasil é signatário da
Organização Mundial de Comércio, e como tal se sujeita às suas regras, que estabelecem a
concorrência leal. Sendo assim, como Membro da OMC, o Brasil não pode admitir, por força de
tratado internacional que, inclusive, se sobrepõe à legislação interna, nos termos do art. 98 do
CTN (Lei n° 5.172/66), a prática de subsídio. É bom relembrar que o crédito-prêmio de IPI às
exportações foi extinto, exatamente par essa razão.

A Lei n° 9.363/96 teve origem na MF n° 948/95. Na Exposição de Motivos da
referida MPO Exmo. Sr. Ministro da Fazenda deixou claro que o objetivo era desonerar as
exportações de COFINS e do PIS dentro da linha existente no mundo inteiro de que não se
exporta tributos. A opção pelo crédito presumido de IP', como a primeira forma de realizar a
desoneração das contribuições em cascata, foi a dificuldade de caixa do Tesouro Nacional.

Por oportuno transcrevo trechos da citada Exposição de Motivos, a seguir:
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"Permitir a desoneração fiscal da COFIIVS e PISI /PASEP incidentes sobre os
insumos, objetivando possibilitar a indução dos custos e o aumento da
competitividade dos produtos brasileiros, dentro da premissa básica de diretriz
política do setor, no sentido de que não se deve exportar tributos."

"Por outro lado, as dificuldades de caixa do Tesouro Nacional demonstram
que, em lugar do ressarcimento de natureza financeira, melhor e de efeitos
mais imediatos será que o exportador possa compensar o valor resultante da
aplicação das alíquotas com seus débitos e IPI, recebendo em espécie apenas
a parcela que exceder o montante que deveria ser recolhido a esse titulo."

Pelo transcrito, resulta evidente que saia qual for o nome dado - desoneração,
restituição, compensação ou ressarcimento - o Tesouro Nacional está devolvendo, restituindo,
ressarcindo valores relativos à COFINS e ao PIS incidentes nas etapas anteriores dê produção
com o objetivo de evitar a exportação de tributos, já que na última operação, qual seja, a
exportação, COHNS e o PIS não incidem. Nessas condições, a meu ver, não há dúvida de que
deve ser obedecida a regra do art. 39, parágrafo 4°, da Lei n° 9.250195.

4. RESTITUIÇÃO É GÊNERO, RESSARCIMENTO É ESPÉCIE

Por outro lado, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao aprovar, à
unanimidade, o voto do ilustre Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima no Processo n°
10825.000730193-33, Recurso RD n° 201-0.285, Acórdão CSRF n° 02-0.708, formalizado em
04.06.98, reconheceu que o ressarcimento é espécie do gênero restituição.

5. ISONOMIA

Por último, entendo que se alguma d ávida restava sobre a aplicação da Taxa
SELIC nos valores ressarcidos aos exportadores, fora do prazo, esta foi definitivamente dirimida
pela Portaria n°38, de 27.02.97, do Ministro da Fazenda. Tal Podaria "Dispõe sobre o cálculo e a
utilização do crédito presumido instituído pela Lei n° 9363, de 13 de dezembro de 1996" e
estabelece em seus artigos 5°, 8° e 9°, o seguinte:

"Art. 5 0 - A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 (cento e
oitenta ) dias, contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela
empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o
exterior, fica obrigado ao pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim
de valor equivalente ao do crédito presumido atribuído à empresa produtora
vendedora.

Art. 8° - Os valores a que se referem o copiei e o parágrafo I° do art. 5°,
quando não forem pago no prazo previsto no parágrafo 2° do mesmo artigo,
serão acrescidos, com base no art. 61 eia Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
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1996, de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC -, para títulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da
emissão da nota fiscal de venda dos produtos, pela empresa produtora
vendedora, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por
cento no mês do pagamento.

Art. 90 - O crédito presumida aproveitado a maior ou indevidamente será
pago com o acréscimo de multa de mora e juros calculados à taxa a que se
refere o artigo anterior, a parti primeiro dia do mês subsequente ao do
aproveitamento até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por
cento no mês do pagamento.

Ora, se a partir da Lei n° 9.250/95 o princípio é o de que a Taxa SELIC incide
sobre restituição e compensação da mesma forma que anteriormente já incidia sobre a cobrança
dos créditos tributários por força da Lei n° 9.065/95, ou seja, vale para os dois pólos, a teor do
art. 90 da Portaria n° 38 que estabelece que quando o crédito presumido aproveitado for maior ou
indevido deverá ser pago acrescido da Taxa SEL1C, não pode haver dúvida que a mesma taxa
incidirá quando o contribuinte tiver direito a receber de volta o PIS e a COFINS.

6. JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Este é o entendimento da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes como se vê dos Acórdãos a seguir transcritos:

"Número do Recurso: 116198
Câmara: PRIMEIRA CÂMARA
Número do Processo: 13805.007276197-38
Tipo do Recurso: VOLUNTÁRIO
Matéria: IPI
Recorrente: GRANOL INDUSTFIIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO SIA
Recorrida/interessado : DRJ-SÃO PAULO /SP
Data da Sessão: 2110312001 09:00:U0
Relator: Serafim Fernandes; Corrêa
Decisão: ACORDÃO 201-74.321
Resultado: PPM - DADO PROVIMENTO PARCIAL POR MAIORIA

Texto da Decisão: Por maioria de votos, deu-se provimento parcial ao recurso
nos termos do voto do relator. Vencido o conselheiro Jorge
Freire que apresentará Declaração de voto no que se refere
a inclusão na base de cálculo das aquisições de pessoas
físicas e cooperativas, e no que se refere a inclusão na base
de cálculo das aquisições de energia elétrica foram
vencidos os conselheiros Serafim Fernandes Corrêa17
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(relator), Jorge Freire e José Roberto Vieira. Sendo
designado o conselheiro Antonio Mário de Abreu Pinto
para redigir o voto vencedor relativo a energia elétrica, II)
Por unanimidade de votos, deu-se provimento quanto à
Taxa SELJC.

Ementa: IPI - LEI N° 0 363196 - CRÉDITO FRESCA/11D° - EXPORTAÇÃO -
1) AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS - A base
de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a
aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem, referidos no art.
1° da Lei n° 9.363, de 13.1 2.96, do percentual correspondente à
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do
produtor exportador (art. 2° da Lei n° 9.363/96). A lei citada refere-
se . "valor total" e não prevê qualquer exclusão. As Instruções
Normativos SRF nrs. 23/97 e 103/97 inovaram o texto da Lei n°
9.363, de 13.12.96, ao estabelecerem que o crédito presumido de IPI
será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições efetuadas
de pessoas jurídicas, sujeitas às Contribuições ao PIS/PASEP e à
COFINS (11V SRF n° 23/97), bem como que as matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de
cooperativas não geram direito ao crédito presumido (IN SRF n°
103/97). Tais exclusões somente poderiam ser feitas mediante Lei ou
Medida Provisória, visto que as Instruções Normativos são normas
complementares das leis (art. 100 do CTN) e não podem transpor,
inovar ou modificar o texto da norma que complementam. 2)
PRODUTOS EXPORTADOS, CLASSIFICADOS NA TIPI COMO
NÃO TRIBUTADOS — O art. I° da Lei n° 9.363/96 prevê crédito
presumido de IPI como ressarcimento. o de PIS e COFINS em favor
de empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
Referindo-se a lei a "mercadorias", contemplou o gênero, não
cabendo cio intérprete restringir sua aplicação apenas aos "produtos
industrializados", que são uma espécie do gênero "mercadorias". 3)
PRODUTOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS - CUMULATIVIDADE
- A Lei n° 9.363/96, em seu artigo I ° , definiu que a empresa
produtora e exportadora fará jus ao crédito presumido de IN. Sendo
assim, são duas exigências cumulativas: a de produção e a de
exportação. Se a empresa atende a apenas uma das duas exigências,
não fará jus ao crédito presumido, razão pela qual devem ser
excluídas as exportações de produtos adquiridos de terceiros. Negado
provimento quanto a este item. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA
EXPORTAÇÃO — ENERGIA ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS,
LUBRIFICANTES E GASES - A energia elétrica, os combustíveis, os
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lubrificantes e os gases, embora não integrem o produto final, são
produtos intermediários consumidos durante a produção e
indispensáveis à mesma. Sendo assim, devem integrar a base de
cálculo a que se refere o art. 2° da Lei n° 9.363/96. COMBUSTíVEIS
E ENERGIA ELÉTRICA - O art. 82, inciso L do RIPI/82, é claro ao
estabelecer que está abrangido dentro do conceito de matéria-prima e
de produto intermediário os produtos que, "embora não se integrando
ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização,
salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". Assim,
não provando o Fisco o contrário, também devem sair incluídos no
cômputo dos cálculos do benefício fiscal os valores referentes à
energia elétrica e a combustíveis. TAXA S'ÉLIC - NORMAS GERAIS
DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a I
restituição, nos termos do art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250195, a partir
de 01.011.96, sendo o ressarcimento uma espécie do gênero
restituição, conforme entendimento da Câmara Superior de Recursos
Fiscais no Acórdão CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que. tendo
o Decreto n° 2.11 38197 /ratado de restituição e ressarcimento da
mesma maneira, a referida taxa incidirá, também, sobre o
ressarcimento. Recurso parcialmente provido.

7. JURISPRUDÊNCIA— STJ

Também, o Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a incidência da Taxa
SEL,IC na restituição/compensação e os valores a serem pagos às empresas, como se vê dos
Acórdãos, a seguir:

"PROCESSO CI VIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÃRIA. COMPENSAÇÃO. LM 9.250195. CORREÇÃO
MONETÁRIA.

1.Jurisprudência da Primeira Seção uniformizou entendimento favorável à
compensação (ER_Esp. n° 98.446-RS - Rei Min. Ari "rgendler -julgado em
23.4.97).

2.Em se cuidando de compensação de Contribuição F'revidenciária incidente
sobre o pagamento de 'pró-labore' dos administradores, segurados avulsos e
autônomos, por submissão à uniformização da jurisprudência datada pela
Primeira Seção (ERE-sp. 168.469-SP), é das necessária a prova algemada a
não transferência do ônus financeiro ao contribuinte de fato
("repercussão,.
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3. Na repetição do indébito, os juros SELIC são contados a partir da data da
entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário
(art. 39, § 4°, da Lei 9.250195).

4. Constituída a causa jurídica da correção monetária, no caso, por
submissão à jurisprudência uniformizadora ditada pela Corte Especial,
adota-se o IPC, observando-se os mesmos critérios até a vigência da Lei n°
8.177191 (art 4°), quando emergiu o INPCIIBGE. 5. Recurso provido".
(negritamos)
(Resp n° 272.351ISP - Min. Milton Luiz Pereira - DJ 0510212001)

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA.

L Aplica-se, a partir de 1 0 de janeiro de 1996, no fenômeno compensação
tributária, o art. 39, §4°, da Lei n° 9.250, de 26.12.95, pelo que os juros
devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa
SELIC, que inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em
que ela foi apurada

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a
cumulação de qualquer índice de correção monetária Este fator de
atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da
referida taxa

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de
aplicaç ão dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a
compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela
inexistente

4. Recurso especial conhecido, porém, improvido."
(REsp n°191.9891RS, rel Min. José Delgado). (negritamos)

"TRIBUTÁRIA - RESTITUIÇÃO -APLICAÇÃO DA TAXA SELIC

- Estabelece o parágrafo 40 do artigo 39, da Lei 9.250195 que a compensação
ou restituição de indébito será acrescida de juros equivalentes à SELIC,
calculados a partir de 1° de janeiro de 1996 até o mês anterior ao da
compensação ou restituição.

- Agravo regimental improvido. (A GA 334.040, ReL Mit:. José Delgado, DJU
17109.2001. (negritamos)
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8 CONCLUSÃO

Pelo exposto, peço vênia para discordar do voto do ilustre Conselheiro-Relator,
Dr. Antônio Carlos Bueno Ribeiro, no sentido de dar provimento total ao recurso, para deferir
ressarcimento pleiteado neste processo, com a aplicação de Taxa SE1LIC, nos termos da Norma
de Execução SRF/COSIT/COSAR n° 08/97.

Este é o meu voto.

Sala das Sessões, em 21 de mar o de 2002

/ / ./ 4 ,
RAIMAR DA SIL A • GUIAR
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